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Conceito “in natura”

PLP 68

2024

DIÁLOGO PERMANENTE COM OS PODERES

EXECUTIVO E LEGISLATIVO

https://cnabrasil.org.br/noticias/cna-participa-de-debate-sobre-reforma-

tributaria-na-fpa

https://agromais.uol.com.br/2024/09/24/impacto-da-reforma-

tributaria-para-o-pequeno-produtor-rural-e-tema-de-debate-no-

senado/



Conceito “in natura”

PLP 68/2024
APERFEIÇOAMENTOS NECESSÁRIOS:

1. Garantir segurança jurídica

2. Não-cumulatividade plena

3. Ajustes de redação



1. Conceito “in natura”

AJUSTES DE REDAÇÃO

Conceito do 

produto in natura

1

Emenda 625 Senadora Tereza Cristina;

Emenda 810 Senadora Profª Dorinha;



Diferimento compra 

produção rural

2

NÃO CUMULATIVIDADE

2. Diferimento compra produção rural

Emenda 85 Senador Weverton 

Emenda 273 Senador Mecias de Jesus

Emenda 318 Senador Luis Carlos Heinze

Emenda 351 Senador Zequinha Marinho

Emenda 820 Senador Luis Carlos Heinze

Emenda 1033 Senador Irajá



Crédito presumido à 

agroindústria

3

NÃO CUMULATIVIDADE

3. Créditos presumidos da agroindústria 

Emenda 815

Senadora Profª Dorinha;



Desoneração dos 

bens de capital

4

NÃO CUMULATIVIDADE

4. Desoneração bens capital

Emenda 1507

Senador Izalci Lucas



Alíquota reduzida

alimentos

5

SEGURANÇA JURÍDICA

5. Inclusão de sucos, castanhas, fungos,        

óleos vegetais e mel na cesta 

Emenda 817

Senadora Profª Dorinha

+ mel



Crédito de CBS 

compensável com 

qualquer tributo 

administrado pela RFB 

6

6. Crédito presumido de CBS 

compensável com qualquer tributo 

administrado pela RFB 

Emenda 626

Senadora Tereza Cristina

NÃO CUMULATIVIDADE



Imposto Seletivo não 

incidir sobre aeronaves 

de pulverização 

7

7. Imposto Seletivo não incidir sobre 

aeronaves de pulverização 

NÃO CUMULATIVIDADE

Emenda 181 Senador Mecias de Jesus

Emenda 286 Senador Mecias de Jesus

Emenda 303 Senador Luis Carlos Heinze

Emenda 473 Senador Astronauta Marcos Pontes



MUITO OBRIGADO!

Renato Conchon

renato.conchon@cna.org.br

Brasília/DF, 30 de outubro de 2024


